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Câmara Municipal de Ibitinga 

REQUERIMENTO  

ASSUNTO: Requerem informações sobre abará de funcionamento. 

Autoria: Vereadores Matheus Valentim de Carvalho, Richard Porto de Rosa, Alliny Fernanda Sartori 
Padalino Rogério e Mantos Ribas Mancini.  

Destinatário: Senhora Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga. 	 APROVADO 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 
este requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado, com os seguintes 
questionamentos: 

1) O que é necessário para conseguir um alvará de funcionamento? 

2) A Prefeitura Municipal exige AVCB — Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros para 
emitir alvarás de funcionamento? 

JUSTIFICATIVA: Qualquer pessoa que pretenda abrir um empreendimento precisa 
solicitar ao órgão competente o alvará de funcionamento, sendo este um documento expedido pela 
Prefeitura ou por outros órgãos governamentais do município onde se deseja instalar um 
empreendimento, o qual garante a autorização para que determinada atividade seja exercida em um 
dado local. Desse modo, somente após a liberação deste documento o ponto comercial, industrial ou de 
outro ramo estará legalmente apto para funcionar. Muitos munícipes têm questionado este Vereador 
quanto à emissão do documento e da burocracia que existe para consegui-lo, para que então possam ter 
seu estabelecimento dentro da regularidade. 
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A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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